
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 676, DE 2011 

 

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 
incluir no rol dos crimes hediondos os crimes de 
formação de quadrilha, corrupção passiva e ativa, 
peculato, e os crimes contra licitações relativos a 
contratos, programas e ações nas áreas da saúde 
pública ou educação pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 1º......................................................................................... 
...................................................................................................... 
 
VIII – formação de quadrilha, corrupção passiva, ativa, e peculato 

(arts. 288, 312, 317 e 333), quando a prática estiver relacionada a 
contratos, programas e ações nas áreas da saúde pública ou educação 
pública. 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos: 
 
a) o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 

2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado; 
b) os crimes definidos nos arts. 89 a 98 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, quando a prática estiver relacionada a licitações, 
contratos, programas e ações nas áreas da saúde pública ou educação 
pública.” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Com muita freqüência a mídia tem destacado que os recursos que deveriam 
ser aplicados na aquisição de medicamentos, material hospitalar, escolar e outros 
insumos da área da saúde e educação pública estão sendo desviados para o bolso de 
funcionários, administradores corruptos e licitantes fraudulentos. 

Esses fatos nefastos devem ser combatidos e denunciados, de maneira 
incisiva, por todos os setores da sociedade. Devem ser considerados como crimes 
hediondos, na forma da legislação em vigor, por atentarem contra a vida das pessoas, 
bem como a formação educacional da nossa juventude. Um País que deseja ser justo 
para com a sua população, e em especial com os mais carentes e excluídos socialmente, 
deve, urgentemente, pactuar a interpretação legal de que tais desvios de recursos 
públicos são hediondos, e, portanto, merecedores da punição mais dura da legislação em 
vigor. 

Precisamos distribuir não apenas a renda nacional, mas também a justiça, e, 
para isso, devemos fazer chegar integralmente, à grande maioria da população que utiliza 
a saúde pública e a educação pública, os recursos do erário. Um País rico é um País sem 
pobreza, um País justo, no qual a sua população possa beneficiar-se da riqueza nacional, 
principalmente através do acesso aos serviços públicos fundamentais, tais como Saúde, 
que é a vida das pessoas, e a Educação, o futuro da nossa juventude. A vida e o futuro da 
Nação não podem, jamais, ser usurpadas por bandidos corruptos. 

Recentemente, foi divulgado pelo Departamento de Patrimônio e Probidade 
da Advocacia Geral da União (AGU), que aproximadamente 70% dos recursos públicos 
desviados no país são das áreas de educação e saúde. 

Foi constatado, pela Controladoria Geral da União (CGU), que entre 2007 e 
2010 foram desviados, por prefeitos ou ex-prefeitos, R$ 662,2 milhões nesses dois 
setores. Essas verbas seriam destinadas para a reforma de escolas e hospitais, compra 
de merenda escolar e remédios, e procedimentos do Sistema Único de Saúde (SUS). 

    Dessa forma, oferecemos este projeto de lei visando coibir as ações desses 
criminosos que têm desviado os recursos públicos destinados à saúde e à educação do 
nosso País. 

Sala das Sessões, 

Senador LOBÃO FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 
tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 
ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2o, I, II, III, IV e 
V); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lo, 2o e 
3o); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);  (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o); (Redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o). (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 1994) 

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 
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VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada 
pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 8.930, de 1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 1o  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 
fechado. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 2o  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 
artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 
primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 
2007) 

§ 3o  Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 
réu poderá apelar em liberdade. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 4o  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 
11.464, de 2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 
ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 
permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública. 

Art. 4º (Vetado). 

Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 

"Art. 83. .............................................................. 

........................................................................ 
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V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime hediondo, 
prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza." 

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 214; 223, caput e seu 
parágrafo único; 267, caput e 270; caput, todos do Código Penal, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 157. ............................................................. 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de cinco a quinze 
anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da 
multa. 

........................................................................ 

Art. 159. ............................................................... 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos. 

§ 1º ................................................................. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. 

§ 2º ................................................................. 

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. 

§ 3º ................................................................. 

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. 

........................................................................ 

Art. 213. ............................................................... 

Pena - reclusão, de seis a dez anos. 

Art. 214. ............................................................... 

Pena - reclusão, de seis a dez anos. 

........................................................................ 
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Art. 223. ............................................................... 

Pena - reclusão, de oito a doze anos. 

Parágrafo único. ........................................................ 

Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 

........................................................................ 

Art. 267. ............................................................... 

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. 

........................................................................ 

Art. 270. ............................................................... 

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. 

......................................................................." 

Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo: 

"Art. 159. .............................................................. 

........................................................................ 

§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunciá-lo à 
autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 
terços." 

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código 
Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins ou terrorismo. 

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando 
ou quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois 
terços. 

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos arts. 157, § 3º, 
158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, caput e sua combinação com o art. 223, 
caput e parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, 
todos do Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de trinta 
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anos de reclusão, estando a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 
também do Código Penal. 

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar 
acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 35. ................................................................ 

Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão contados em dobro 
quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14." 

Art. 11. (Vetado). 
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência 102º da República. 

FERNANDO COLLOR  
Bernardo Cabral 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa 

 

Publicado no DSF, em 10/11/2011. 
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